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CNPJ N° 06.553.80^0001-02

DECRETO N° 104/2021, DE 26 DE JULHO DE 2021.

"Dispõe sobre a convocação dos candidatos aprovados no Teste

Seletivo 01/2021 para Processo Seletivo Simplijicado para

preenchimento de vagas e cadastro de reserva dos cargos de

Supervisores e Visitadores do Programa Criança Feliz".

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, no uso de suas legais atribuições, com

fulcro, no art. 101, VI, da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a realização de Teste Seletivo Simplificado para provimento do

cargo temporário no âmbito deste Município para Processo Seletivo Simplificado para preenchimento

de vagas e cadastro de reserva dos cargos de Supervisores e Visitadores do Programa Criança Feliz e

resultado final publicado no Diário Oficial dos Municípios (DOM) edição n® IVCCCXI, de 03 de

maio de 2021.

CONSIDERANDO, ainda, que a atual administração pública municipal pauta sua

atuação nos princípios constitucionais vigentes, em especial, nos princípios da legalidade,

impessoalidade e moralidade.

DECRETA:

Art I" - Ficam CONVOCADOS para os cargos de Supervisor e de Visitador, ambos

ligados ao Programa Criança Feliz; os candidatos cujos nomes constam do Anexo I deste Decreto,

devendo comparecer à Junta Médica do Município, situada à Rua Padre Cícero, n° 61, Bairro Centro,

no prazo de três (03) dias úteis, a contar da publicação deste ato, de posse dos documentos médicos
exigidos no Anexo II, nos termos do Edital Processo Seletivo Simplificado, a fim de realizarem os
exames admissionais.

Art. 2° - Após a realização dos exames e sua devida homologação pela Junta Médica,

os candidatos deverão comparecer na Secretaria de Trabalho e Assistência Social, situada na Rua

Marcos Parente, n° 170, Bairro Centro, em frente á sede da Prefeitura Municipal de Picos-PI, a fim

de entregar a documentação exigida no Edital Processo Seletivo Simplificado, também constante no

anexo II deste Decreto, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da publicação, para, atendendo aos

requisitos do Edital do Teste Seletivo Simplificado, serem nomeados e empossados.

Art 3® - O não compafeõímento no prazo'{írevisto e/ou apresentação incompleta dos

documentos implicará na eiimin^ão do candidata queaerá substituído pelo seu sucessor na
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